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  Para conhecimento desta PM e devida 
execução, publico o seguinte: 
 

1ª   P A R T E  
 

I - Serviços Diários   
 

Para o dia   08  -  (SÁBADO) 
 

DIA   AO   QCG    
 

COORDENADORES   DE   OPERAÇÕES  
 

DO CPRM  - A Cargo do   CPRM 
 

DO CPI  - A Cargo do   CPI 
 

Oficial de Dia  - Ten Joelson   DP   
 

GUARDA – A CARGO DO BPGd 
 
Para o dia   09  -  (DOMINGO) 
 

DIA   AO   QCG    
 

COORDENADORES   DE   OPERAÇÕES  
 

DO CPRM  - A Cargo do   CPRM 
 

DO CPI  - A Cargo do   CPI 
 

Oficial de Dia  - Ten Daniel   DF   
 

GUARDA – A CARGO DO BPGd 
 
Para o dia   10  -  (SEGUNDA-FEIRA) 
 

DIA   AO   QCG    
 

COORDENADORES   DE   OPERAÇÕES  
 

DO CPRM  - A Cargo do   CPRM 
 

DO CPI  - A Cargo do   CPI 
 

Oficial de Dia  - Ten Valci    DP   
 

GUARDA – A CARGO DO BPGd 
 

2ª  P A R T E 
 

II – Instrução 
 

(Sem Alteração) 
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2.0.0.   JUSTIÇA COMUM 
 
2.1.0.   Recolhimento ao CREED - Comunicação 

 
Comunicou o Diretor do CREED, por meio do Of. nº 2507, de 02 OUT 

2003, que o 3º Sgt PM Mat. 950491-5/12º BPM, Gláucio Manoel do Nascimento, foi 
recolhido aquele Centro de Reeducação, no dia 1º OUT 2003, por haver sido autuado 
em flagrante delito, em infração ao Art. 157, § 1º, Inciso I, c/c o Art. 14, Inciso II do 
Código Penal Brasileiro, ficando o referido Graduado à disposição do Juízo de 
Direito da Comarca de Olinda-PE, conforme Mandado de Recolhimento. (Nota nº 
332/2003/DP-3/SSJD). 

 
Comunicou o Diretor do CREED, por meio do Of. nº 2543, de 06 OUT 

2003, que o Sd PM Mat. 20529-0/2º BPM, José Adelino da Silva, foi recolhido 
naquele Centro de Reeducação, no dia 06 OUT 2003, por haver sido expedido em 
seu desfavor Mandado de Prisão, pelo Juiz de Direito da Comarca de Bom Jardim-
PE, ficando o referido miliciano à disposição daquele Douto Juízo. (Nota nº 
343/2003/DP-3/SSJD). 

 
Comunicou o Diretor do CREED, por meio do Of. nº 2601, de 13 OUT 

2003, que o Sd BM Mat. 950901-1/CBMPE, Alcebiades Lins da Silva Júnior, foi 
recolhido aquele Centro de Reeducação, no dia 12 OUT 2003, por haver sido 
expedido em seu desfavor Mandado de Recolhimento, expedido pelo Bel. Moisés 
Marques da Cunha Neto, Delegado da 5ª DPPOL – 3ª Chefia - Cordeiro. (Nota nº 
348/2003/DP-3/SSJD). 

 
 
 

 
a)  WELDON RODRIGUES NOGUEIRA  

Cel PM Comandante Geral 
 
 
 
C O N F E R E: 
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Comunicou a Juíza Auditora da Justiça Militar do Estado, por meio do 

Of. nº 2003.0136.5780/GJ/AJME, de 16 OUT 03, que no dia 14 OUT 03, recebeu a 
denúncia nos autos do Processo nº 2003.054145-0/Dist. 6.227, contra o Sd PM Mat. 
950625-0/5º BPM, José Aparecido Andrade Silveira, dando-o como incurso nas 
sanções penais do Art. 160, “Caput”, do Código Penal Militar. (Nota nº 
355/2003/DP-3/SSJD). 

 
1.3.0.    Condenação - Comunicação 

 
Comunicou a Juíza Auditora da Justiça Militar Estadual, por meio do Of. 

nº 2003.0136.5485/GJ/AJME, de 06 OUT 2003, que o Sd PM Mat. 27327-9/4º 
BPM, Valdomiro Emídio de Melo, foi condenado à pena de 01 (um) ano de reclusão 
pelo delito previsto no Art. 298 e 03 (três) meses de Detenção pelo tipo penal 
previsto no Art.157, ambos do Código Penal Militar, em Sentença prolatada em 24 
SET 2003, devendo ser cumprida em regime aberto, no 4º BPM. 

 
Comunicou a Juíza Auditora da Justiça Militar Estadual, por meio do Of. 

nº 2003.0136.5527/GJ/AJME, de 08 OUT  2003, que o Sd PM Ref. Mat. 31136-7, 
Sandro de Pádua Bezerra da Silva, foi condenado à pena de 01 (um) ano e 06 (seis) 
meses de Detenção, com fundamento no Art. 177 do Código Penal Militar, em 
Sentença prolatada naquela Corte de Justiça Militar em 25 SET  2003, e transitado 
em julgado em 1º OUT  2003. (Nota nº 350/2003/DP-3/SSJD). 

 
1.4.0.   Conselho Permanente de Justiça 

    
A Juíza Auditora Militar Estadual, por meio do Of. nº 

2003.0136.5767/GJ/AJME, de 16 OUT 2003, remeteu à Diretoria de Pessoal em 
apenso, o Termo de Sorteio do Conselho Permanente da Justiça Militar do Estado, o 
qual consta que no dia 15 OUT 2003, às 14h35, na sala das audiências daquela 
Auditoria, foi realizado o sorteio dos membros que irão compor o Conselho 
Permanente de Justiça Militar Estadual para o período do 4º Trimestre/2003, com 
início no dia 1º NOV 2003 e término para o dia 29 FEV 2004, considerando que no 
final do mês de DEZ/2003 a Justiça entra em recesso e no mês de janeiro/2004 estará 
em férias coletivas, atendendo apenas a urgências. Foram sorteados para comporem 
o CPJM, os militares abaixo discriminados: 
 
Maj PM Mat. 1721-3, Geovane Teotônio de Melo – Presidente;  
Cap PM Mat. 1911-9, Ana Paula Alvares Cisneiros – Juíza;  
Cap BM Mat. 920433-4, Lamartine Gomes Barbosa – Juiz, e; 
1º Ten PM Mat. 920468-7, José Flávio Morais de Santana – Juiz. 
 
Suplentes:  
 
Maj PM Mat. 1639-0, Humaitá Ferreira de Souza – Presidente; 
1º Ten BM Mat. 950740-0, Fábio Gomes da Silva – Juiz. (Nota nº 352/2003/DP-
3/SSJD). 

07 DE NOVEMBRO DE 2003   03 
_____________________________________________________________ 
 

3ª  P A R T E 
 
 

III – Assuntos Gerais e Administrativos 
 

1.0.0.   ALTERAÇÃO DE INATIVO 
 

1.1.0.   De Soldado 
 

1.1.1.   Requerimento Despachado 
 

Sd PM Ref. Mat. 60902-3, Anselmo José Dias – Constar em seus 
assentamentos haver sido considerado inválido pela Junta Superior de Saúde da 
PMPE: - Conste-se, face o parecer constante de Ata de Saúde emitido por aquela 
Junta. (Nota nº 1923/2003/DP-4). 

 
2.0.0.   TRANSCRIÇÃO DE ATO GOVERNAMENTAL 

 

O Exmo. Sr. Governador do Estado, assinou os seguintes atos: 
  

Nº 3590 - Autorizar os afastamentos do Estado de Gustavo Augusto 
Rodrigues de Lima, Secretário de Defesa Social, e do Cap PM Arlis Gadelha Xavier, 
para, em Brasília-DF, nos dias 04 e 05 NOV 2003, participarem de reunião junto ao 
Ministério da Justiça. 

  

Nº 3591 - Autorizar os afastamentos do Estado do Cel PM Iran Pereira 
dos Santos, Chefe da Casa Militar, do Ten-Cel BM Wilson Rodrigues de Lima e do 
Cap PM Edilson Rogério Marcos de Melo, para, em Brasília - DF, nos dias 05 e 06 
NOV 2003, tratarem de assuntos de interesse do Estado, junto ao Ministério da 
Integração Nacional e à Secretaria Nacional de Defesa Civil. 

 

(Transcritos do DO nº 207, de 31 OUT 2003) 
 

3.0.0.   TRANSCRIÇÃO DE PORTARIAS 
 

3.1.0.   Da Secretaria Executiva de Administração e Serviços 
 

Nº 3.789, de 30 OUT 2003 
 

O Secretário Executivo de Administração e Serviços - SARE, conforme 
Portaria nº 726, de 28 ABR 2003, atendendo ao que foi requerido no Processo nº. 
8.2003.09.06243.4,  

 

R E S O L V E: 
 
Transferir, a pedido, para a Reserva Remunerada, nos termos dos Art. 

88, Inciso I e Art.  89, da Lei nº 6.783, de 16 OUT 74, o Cb PM Mat. 11434-0, José 
Inaldo da Silva, retificando a Portaria SARE nº 3.507, publicada no Diário Oficial de 
11 OUT 2003, com os proventos integrais, com base no Soldo de Cabo PM, 
conforme o Parágrafo Único do Art. 89, a  incorporação  das  gratificações  previstas  
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nos Incisos I, II, III, IV e V do Art. 90, da Lei nº 10.426/90, de 27 ABR 90 e a 
Gratificação de Incentivo nos termos do Art. 9º, § 2º, da Lei Complementar nº 027, 
de 13 DEZ 99, regulamentada pelo Decreto nº 22.105, de 03 MAR 2000, como 
segue: 

 

   Soldo R$ 253,62 

Grat. de Capacitação Profissional  R$ 25,36 

Representação de Função R$ 48,62 

Gratificação de Moradia R$ 50,72 

Gratificação de Exercício R$ 25,36 

Gratificação de Incentivo R$ 436,23 

Grat. Adicional de Tempo de Serviço   
R$ 

  
80,74 

TOTAL R$ 920,65 

 
(Transcrita do DO nº 207, de 31 OUT 2003). 

 
3.2.0.   Da Secretaria de Defesa Social 
 

Nº 339, de 30 OUT 2003 
  

O Secretário de Defesa Social, no uso das atribuições que lhes 
são conferidas pelo Decreto nº 25.484 de 22 MAI 2003, tendo em vista a 
edição do Decreto nº 25.821, de 04 SET 2003 e em atendimento à 
solicitação do Corregedor Geral contida no Ofício nº 289/2003-Div. Pes:  

 

R E S O L V E:  
 

I – Transferir da Polícia Militar de Pernambuco para a Corregedoria 
Geral da Secretaria de Defesa Social, os Capitães PM Mat. 2067-2, Ildefonso Afonso 
Elias Queiroga, Mat. 910576-0, Clovis Marques Pereira, Mat. 1946-1, Marcilio 
Amorim Pereira e o 2º Ten PM Mat. 950701-9, Alexandre Calado Botelho, 
designando-os para os encargos de Presidente das 4ª, 6ª e 7ª CPDPM e membro da 7ª 
CPDPM, respectivamente, atribuindo-lhes a gratificação a título de Função 
Gerencial Gratificada, Símbolo FGG-1, sendo este último, em substituição ao 1º Ten 
PM Mat. 21034-0, João Batista Soares de Oliveira, o qual passa a fazer jus a 
gratificação a título de Função Gerencial Gratificada Símbolo FGG-2, como Chefe 
da Divisão de Pessoal da Corregedoria;  
 

II – Contar os efeitos desta Portaria, a partir da sua publicação.  
 

(Transcrita do DO nº 207, de 31 OUT 2003). 
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Os Comandantes, Chefes e Diretores de OMEs, interessados em 

participar da referida campanha, poderão divulgar e recolher os donativos em suas 
unidades ou encaminhá-las para os seguintes postos de recebimento: 
 
Sede da Guarda Patrimonial 
Rua São João, nº 504 – Bairro de São José (ao lado do Metrô – Estação Terminal 
Recife) 
Fone para contato: 3412-1229/1893/1147; 3424-8307; 3424-6866 
 
Coordenadoria das Atividades Burocráticas Especializadas – CABE 
Rua Ambrosino Leite, nº 93 – Graças (Anexo ao Centro de Assistência Social da 
PMPE – CAS) 
Fone para contato: 3412-1147. (Nota nº 300/2003/GP). 

 

4ª P A R T E  
IV  -  Justiça e Disciplina     

  
1.0.0.   JUSTIÇA MILITAR 
 
1.1.0.   Recolhimento ao CREED - Comunicação 
 

Comunicou o Diretor do Centro de Reeducação da PMPE, por meio do 
Of. Nº 2521/CREED, de 03 OUT 2003, que o Sd PM Mat. 25061-9/10º BPM, José 
Edson da Silva, o qual encontrava-se na condição de Desertor, foi recolhido naquele 
Centro, no dia 02 OUT 2003, em cumprimento ao Of. nº 2003.0136.5371/GJ/AJME, 
de 02 OUT 2003, oriundo da Auditoria da Justiça Militar, tendo se apresentado 
voluntariamente na Sede do 10º BPM, ficando à disposição daquela Corte de Justiça 
Militar. (Nota nº 341/2003/DP-3/SSJD).  

 
1.2.0.   Recebimento de Denúncia - Comunicação 

 
Comunicou a Juíza Auditora da Justiça Militar do Estado, por meio do 

Of. nº 2003.0136.5646/GJ/AJME, de 13 SET 2003, que no dia 08 OUT 2003, 
recebeu a denúncia nos autos do Processo nº 2003.053010-6/Dist. 6.222, contra o Cb 
PM Mat. 920943-3/3º BPM, Bismarck Cláudio Bezerra, dando-o como incurso nas 
sanções penais dos Artigos 195, 202 e 223, do CPM e Sd PM Mat. 19315-1/3º BPM, 
Jonas José da Silva, dando-o como incursos nas sanções penais do Art. 195 do 
mesmo diploma legal. (Nota nº 349/2003/DP-3/SSJD). 

 
Comunicou a Juíza Auditora da Justiça Militar do Estado, por meio do 

Of. nº 2003.0136.5763/GJ/AJME, de 15 OUT 03, que no dia 14 OUT 03, recebeu a 
denúncia nos autos do Processo nº 2003.052803-9/Dist. 6.218, contra o Sd PM Mat. 
930962-4/BPGd, Adilson José dos Santos, dando-o como incurso nas sanções penais 
do Art. 315, do Código Penal Militar. 
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nambuco, o Sd PM Mat. 930594-7/3° BPM,  Jorge Minervino da Silva, filho de 
Edmundo Minervino da Silva e Evanize Minervino Silva, portador do Certificado de 
Dispensa de Incorporação RA n° 307153-P, expedido pelo Ministério do Exército. 

 
5.0.0.   INQUÉRITO SANITÁRIO DE ORIGEM 

 
Referência: Portaria do Comando Geral nº 885, de 22 NOV 2001 
Encarregado: Cap QOM Mat. 980064-6, Rolando Raposo Gameiro Torres 
Requerente: Sd Ref. Mat. 21394-2, Lucimário Matias de Paiva 

      
Pelas conclusões a que chegou o Encarregado do Inquérito Sanitário de 

Origem, verifica-se que não há relação de causa e efeito entre a doença atual e o 
acidente descrito. 

 
Face o exposto, o Diretor de Pessoal resolve: 
 

I – Arquivar os autos do Inquérito Sanitário de Origem nos assenta-
mentos do Sd Ref. Mat. 21394-2, Lucimário Matias de Paiva; 

 
II – Encaminhar cópias do Relatório e Solução à Diretoria de Saúde, para 

apreciação da Junta Superior de Saúde; 
 

III – Enviar cópias autenticadas dos autos ao requerente, de conformida-
de com o Art. 37, Parágrafo Único, do Decreto nº 289, de 14 OUT 34. (Nota nº 
1765/2003/DP-4). 

 

6.0.0.   DIRETORIA DE APOIO LOGÍSTICO     
 
6.1.0.   Reunião  - Comparecimento - Determinação 

 
Determino o comparecimento de todos os Gestores das Garagens das 

OME/PMPE, à reunião que será realizada às 10 horas do dia 10 NOV 2003 
(segunda-feira), no Auditório do Teatro do QCG, com o Gestor da Ticket Car. (Nota 
nº 021/2003/DAL-4). 

 
7.0.0.    GUARDA PATRIMONIAL 
 
7.1.0.   Campanha “Pão na Mesa”    

    
 
A Guarda Patrimonial motivada pelo sucesso dos anos anteriores, estará 

promovendo até o dia 20 DEZ 2003, a Campanha da Fraternidade “Pão na Mesa”, 
objetivando angariar gêneros alimentícios e/ou cestas básicas, a fim de serem doadas 
neste Natal às famílias carentes da seca no Agreste Meridional Pernambucano. 

 
Os gêneros arrecadados e/ou as cestas básicas serão distribuídas, mais 

uma vez, na Cidade de Capoeira neste Estado, no dia 23 DEZ 2003 (terça-feira), 
com o apoio do Comando do 9º BPM. 
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3.3.0.   Do Comando Geral  

 

Nº 119, de 20 OUT 2003 
 

EMENTA: Passa Militares à condição de Adidos 
 

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo 
Art. 2º, de acordo com alínea "a", Inciso II do Art. 10 e c/c o Inciso VIII do Art. 34 
do Regulamento de Movimentação de Oficiais e Praças (RMOP/PMPE), aprovado 
pelo Decreto nº 7.510, de 18 OUT 81, publicado no SUNOR nº 018/81 datado de 05 
NOV 81,  

 
R E S O L V E:  
 
I – Passar à condição de Adidos a DP/PMPE, os Militares abaixo 

relacionados por haverem iniciado os seus processos de Transferência para a 
Reserva Remunerada a pedido: 
 

Posto/Grad. Mat. OME Nome 

Cap PM 13666-2 4º BPM Donizete Rodrigues da Silva, 
conforme consta no ofício nº 
534/2003/DP-3/SSTI. 

1º Sgt PM 16285-0 4º BPM José Jailson Silva, conforme 
consta no ofício nº 
535/2003/DP-3/SSTI. 

 
II - A presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação.  

 
--oo(0)oo-- 

  
Nº 122, de 21 OUT 2003 

 
EMENTA: Passa Militar à condição de Adido 

  
O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo 

Art. 2º, de acordo com alínea "a", Inciso II do Art. 10 e c/c o Inciso VIII do Art. 34 
do Regulamento de Movimentação de Oficiais e Praças (RMOP/PMPE), aprovado 
pelo Decreto nº 7.510, de 18 OUT 81, publicado no SUNOR nº 018, de 05 NOV 81,  

 
R E S O L V E:  
 
I – Passar à condição de Adido a DP/PMPE, o Militar abaixo 

referenciado, por haver iniciado o seu processo de Transferência para a Reserva 
Remunerada a pedido: 
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Grad. Matrícula OME Nome 

Sd PM 23079-0 1º BPM Geraldo Gomes da Silvas, 
conforme consta no ofício nº 
541/2003/DP-3/SSTI. 

 
II - A presente Portaria entra em vigor na data da sua publicação 

 
--oo(0)oo-- 

  
Nº 123, de 21 OUT 2003 

 
EMENTA: Passa Militar à condição de Adido. 
 

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo 
Art. 2º, de acordo com alínea "a", Inciso II do Art. 10 e c/c o Inciso VIII do Art. 34 
do Regulamento de Movimentação de Oficiais e Praças (RMOP/PMPE), aprovado 
pelo Decreto nº 7.510, de 18 OUT 81, publicado no SUNOR nº 018, de 05 NOV 81,  

 
R E S O L V E:  
 
I – Passar à condição de Adido a DP/PMPE, o Militar abaixo 

referenciado, em virtude de haver iniciado o seu processo de Transferência para a 
Reserva Remunerada a pedido: 

 

Graduação Matrícula OME Nome 

Sd QPMG 13231-4 CFAP Israel Aniceto da Silva, conforme 
consta no ofício nº 542/2003/DP-
3/SSTI. 

 
II - A presente Portaria entra em vigor na data da sua publicação.  

 

--oo(0)oo-- 
 

Nº 124, de 22OUT 2003 
  

EMENTA: Reversão à QPMG (e não ao serviço ativo desta 
PM) de Praça RRPM 

  
O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo 

Inciso VIII do Art. 1º do Decreto nº 14.412 de 04 JUL 90, c/c os Artigos 78 e 79 da 
Lei nº 6.783, de 16 OUT 74 (Estatuto dos Policiais Militares), e de acordo com o 
Art. 8º do RMOP/PMPE - Regulamento de Movimentação de Oficiais e Praças, 
aprovado pelo Decreto nº 7.510, de 18 OUT 81,  
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R E S O L V E: 
 
Licenciar “Ex-Offício”, nos termos do Art. 109, Inciso II, c/c o Art. 110, 

da Lei n° 6.783, de 16 OUT 74 (Estatuto dos Policiais Militares), a/c de 15 OUT  
2003, por haver tomado posse no cargo de Agente da Polícia Civil do Estado de 
Pernambuco, o Sd PM Mat. 930614-5/3° BPM,  Cariolano Barbosa dos Santos, filho 
de Heleno Xavier dos Santos e Maria Nazareth Barbosa Santos, portador do 
Certificado de Alistamento Militar n° 672036, Série "R", expedido pelo Ministério 
do Exército. 

 
--oo(0)oo-- 

 
N° 1594, de 03 NOV 2003 
 

EMENTA: Licenciamento “Ex-Offício” 
 
O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo 

Art. 101, Inciso I, do Regulamento Geral da PMPE, aprovado por meio do Decreto 
n.° 17.589, de 16 JUN 94, e ainda, considerando o que dispõe o Art. 37, Inciso XVI 
da Constituição Federal, 

 
R E S O L V E: 
 
Licenciar, “Ex-Offício”, nos termos do Art. 109, Inciso II, c/c o Art. 110, 

da Lei n° 6.783, de 16 OUT 74 (Estatuto dos Policiais Militares), a/c de 25 SET 
2003, por haver tomado posse no cargo de Agente da Polícia Civil do Estado de 
Pernambuco, o 2° Sgt PM Mat. 940754-5/8° BPM,  Odon Alves da Rocha Júnior, 
filho de Odon Alves da Rocha e Giselia Maria da Rocha, portador do Certificado de 
Dispensa de Incorporação RA n.° 002604, Série "C", expedido pelo Ministério do 
Exército. 

 

--oo(0)oo-- 
 
N° 1595, de 03 NOV 2003 
 

EMENTA: Licenciamento “Ex-Offício” 
 
O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo 

Art. 101, Inciso I, do Regulamento Geral da PMPE, aprovado por meio do Decreto 
n.° 17.589, de 16 JUN 94, e ainda, considerando o que dispõe o Art. 37, Inciso XVI 
da Constituição Federal, 

 
R E S O L V E: 
 
Licenciar, “Ex-Offício”, nos termos do Art. 109, Inciso II c/c o Art. 110, 

da Lei n° 6.783, de 16 OUT 74 (Estatuto dos Policiais Militares), a/c de 15 OUT 
2003, por haver tomado posse no cargo de Agente da Polícia Civil do Estado de Per- 
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rocráticas e/ou Especializadas em Órgãos da Administração Estadual, em 
substituição ao dispensado acima nominado, de acordo com o Art. 4o da Lei nº 
11.116, de 22 JUL 94, com redação da Lei nº 12.010, de 07 JUN 01, c/c o Art. 10 do 
Decreto nº 18.687, de 24 AGO 95, parcialmente modificado pelos Decretos nº  
23.129, de 20 MAR 01 e 23.252, de 15 MAI 01; 

 

III - Contar os efeitos desta Portaria a partir do dia 04 NOV 03. 

 

IV - A GP, a  DAL, a DF e o CPD adotem as providências cabíveis. 
 

--oo(0)oo-- 
 
Nº 1592, de 03 NOV 2003 
 

EMENTA:  Modifica o Art. 2º da Portaria nº 459, de 31 MAI 
2001, publicada no BG nº 111, de 14 JUN 2001 

    
O Comandante Geral, no uso de suas atribuições, 
 
R E S O L V E: 
 
Modificar o Art. 2º da Portaria do Comando Geral nº 459, de 31 MAI 

2001, publicado no BG nº 111, de 14 JUN 2001, o qual passa a vigorar com a 
seguinte redação: 

 
Art. 1º.................................................................................................... 
 
Art. 2º - Determinar que os referidos procedimentos investigatórios 

sejam realizados dentro do prazo de 08 (oito) dias úteis, devendo ser encaminhados à 
Diretoria de Pessoal, acompanhados de relatório conclusivo, notificação e razões de 
defesa ou certidão da não-apresentação no prazo legal da defesa escrita ou da recusa 
de ciência da notificação por parte do militar. 

 
Art. 3º - Contar os efeitos desta Portaria, a partir de 14  JUN 2001. 
 
Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário. 
 

--oo(0)oo-- 
 
N° 1593, de 03 NOV 2003 
 

EMENTA: Licenciamento “Ex -Offício”  
 
O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo 

Art. 101, Inciso I, do Regulamento Geral da PMPE, aprovado por meio do Decreto 
n.° 17.589, de 16 JUN 94, e ainda, considerando o que dispõe o Art. 37, Inciso XVI 
da Constituição Federal, 

07 DE NOVEMBRO DE 2003   07 
_____________________________________________________________ 

 
R E S O L V E: 
 
 Reverter à Qualificação Policial Militar Geral – QPMG (e não ao 

serviço ativo desta PM), a/c de 28 OUT 2000, o Sd RRPM Mat.12903-8, Carlos 
Roberto Gomes Costa, que na época servia no 12º BPM, em virtude de haver 
concluído a Licença para concorrer a cargo eletivo no pleito eleitoral de 2000, o qual 
permanece Reformado por Incapacidade Física Definitiva conforme foi publicado no 
BG nº 185, de 07 OUT 2003.  
  

--oo(0)oo-- 
 

Nº 128, de 24 OUT 2003 
 

EMENTA: Passa Oficial PM à condição de Adido. 
 

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo 
Art. 2º, de acordo com alínea "a", Inciso II do Art. 10 e c/c o Inciso VIII do Art. 34 
do Regulamento de Movimentação de Oficiais e Praças (RMOP/PMPE), aprovado 
pelo Decreto nº 7.510, de 18 OUT 81, publicado no SUNOR nº 018/81 datado de 05 
NOV 81,  

 
R E S O L V E:  
 
I – Passar à condição de Adido a: 
 

DP/PMPE 

Posto Mat. OME Nome 

Cap QOA PM 11649-1 CMH José Estanislau de Santana, por 
haver iniciado o seu processo de 
Transferência para a Inatividade, 
conforme consta do Of. nº 
493/03/DP-3/SSTI. 

 
II - A presente Portaria entra em vigor na data da sua publicação.  

  
--oo(0)oo-- 

 

Nº 129, de 24 OUT 2003 
 

EMENTA: Passa Praças PM à condição de Adidos 
 

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo 
Art. 2º, de acordo com alínea "a", Inciso II do Art. 10 e c/c o Inciso VIII do Art. 34 
do Regulamento de Movimentação de Oficiais e Praças (RMOP/PMPE), aprovado 
pelo Decreto nº 7.510, de 18 OUT 81, publicado no SUNOR nº 018, de 05 NOV 81,  
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R E S O L V E:  
 
I – Passar à condição de Adidos a: 

 
DP/PMPE 

 

Sd PM 11732-3 10º BPM Francisco de Assis Rocha, por haver 
iniciado o seu processo de Transferência 
para a Inatividade, consta do Of. nº 
491/03/DP-3/SSTI. 

Sd PM 12239-4 13º BPM José Francisco Porto de Oliveira, por haver 
iniciado o seu processo de Transferência 
para a Inatividade, consta do Of. nº 
483/03/DP-3/SSTI. 

Sd PM 13928-9 10º BPM Elenildo Francisco da Silva, por haver 
iniciado o seu processo de Transferência 
para a Inatividade, consta do Of. nº 
490/03/DP-3/SSTI. 

  
II - A presente Portaria entra em vigor na data da sua publicação. 

 
(Transcritas do DO nº 207, de 31 OUT 2003). 

 
3.4.0.   Da Secretaria Executiva de Articulação e Acompanhamento do Ga- 
            binete Civil 

 
                 Nº 695, de 30 OUT 2003       
 

O Secretário Executivo de Articulação e Acompanhamento do Gabinete 
Civil, no uso de suas atribuições e tendo em vista o disposto no Decreto nº 25.207, 
de 10 FEV 2003, e na Portaria nº 01, de 12 FEV 2003, da Chefia  do Gabinete Civil, 

 
 
R E V O L V E: 
 
 
Autorizar os afastamentos do Estado, tendo em vista solicitação do 

Secretário de Defesa Social, do Delegado de Polícia Civil, Derivaldo Lira Falcão, do 
Cel PM Dielson Pinto Ribeiro, do Maj PM Roberto Barbosa Martins e do Cap PM 
Paulo Roberto Cabral da Silva, para, em Salvador-BA, no período de 06 a 08 NOV 
2003, participarem da Reunião do Grupo Interestadual de Informações e Operações 
Conjuntas. 
 

07 DE NOVEMBRO DE 2003   09 
_____________________________________________________________ 

 
Nº 699, de 30 OUT 2003       
 
O Secretário Executivo de Articulação e Acompanhamento do Gabinete 

Civil, no uso de suas atribuições e tendo em vista o disposto no Decreto nº 25.207, 
de 10 FEV 2003, e na Portaria nº 01, de 12 FEV 2003, da Chefia  do Gabinete Civil, 

 
R E V O L V E: 
 
Autorizar os afastamentos do Estado, tendo em vista solicitação do 

Chefe da Casa Militar, do Cap PM Renildo Alves de Barros Cruz e dos Soldados PM 
Leônidas Matias Moreira, Claudemir Demétrio Cavalcante e Ezequiel Domingues 
Ribeiro Da Silva, para, em João Pessoa - PB, nos dias 02 e 03 NOV 2003, tratarem 
de assuntos de interesse da referida Casa Militar. 
 

(Transcritas do DO nº 207, de 31 OUT 2003). 
 

4.0.0.   PORTARIAS DO COMANDO GERAL 
 
Nº 1588, de 31 OUT 2003 

 
EMENTA: Dispensa e Designa Militar Estadual Inativo da 

realização de Segurança Patrimonial, e dá outras 
providências  

 
O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo 

Inciso I do Art. 101 do Regulamento Geral da Polícia Militar (RGPM), aprovado 
pelo Decreto Estadual nº 17.589, de 16 JUN 94; 

 
Considerando o disposto na alínea “a” do Inciso II do Art. 7º, da Lei nº  

11.116, de 22 JUL 94, com a redação dada pela Lei nº 12.010, de 07 JUN 01, e 
Artigos 2o e 3o do Decreto nº 18.687, de 24 AGO 95 parcialmente modificado pelos  
Decretos nºs 23.129, de 20 MAR 01 e 23.252, de 15 MAI 01, respectivamente; 

 
Considerando, ainda, que o servidor militar inativo constante no Inciso II 

manifestou sua aceitação voluntária e atendeu a todas as exigências legais para a 
designação, 

 
R E S O L V E: 
 
I - Dispensar “Ex -Offício” da realização de Segurança Patrimonial, o 3º 

Sgt RRPM Mat. 100941-9/GP, Júlio Barbosa da Silva, por haver atingido a idade 
limite de permanência na aludida Guarda; 

 
II – Designar o 1º Sgt RRPM Mat. 11318-2, Adilson de Barros Coelho, 

CPF nº 104.427.154-04, para a realização de Segurança Patrimonial, Atividades Bu- 


